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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 

EDITAL Nº 007/2023 

Homologa o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado para os cargos relacionados. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BRÉSCIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado final do Processo Seletivo para os Cargos relacionados: 

 

Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS): 

Inscrição Nº Nome Pontuação Classificação 

02 SANDRA MARA MARTINI 84,80 1º Lugar 

05 ROSIMARI BORTOLINI 82,40 2º Lugar 

10 CATARINA CRISTOFOLI MOCELLIN 81,60 3º Lugar 

19 CLAUDETE MARIA VIECELI 81,20 4º Lugar 

08 VANDERLÉIA ANA LORENZON 78,00 5º Lugar 

29 PEDRO HENRIQUE LASTE 77,20 6º Lugar 

16 ROSANE MENEGHINI 74,00 7º Lugar 

11 GRASIELA DELAZERI 73,60 8º Lugar 

12 CIVANDRA RODRIGUES MACHADO ZANCHI 73,60 9º Lugar 

03 VERENICE JAQUELINE VALER 72,40 10º Lugar 

04 REJANE CIGOLINI PRAMIO 71,60 11º Lugar 

32 ANDERSON PITTOL 69,60 12º Lugar 

14 BETHÂNIA DE FREITAS MACHADO 66,00 13º Lugar 

01 PATRICIA MARIA SCHENA 65,60 14º Lugar 

22 ALESSANDRA CARLA POSSAMAI 63,60 15º Lugar 

27 TAÍS MARIANI RABUSKE RICHTER 63,60 16º Lugar 

28 LUANA ZUCHETTO 63,60 17º Lugar 

31 JOVANA CRISTINA WERNER 62,80 18º Lugar 

20 CARINE DA ROSA GOMES PITTOL 62,00 19º Lugar 

21 TATIANA GASPAROTTO 59,20 20º Lugar 

07 JÚLIA HELENA BAGATINI VALER 58,40 21º Lugar 

13 MICHELE GORETI CASARIL DA SILVA 57,60 22º Lugar 

33 CLEDIANE MARIA CRISTOFOLI 56,40 23º Lugar 

06 JANETE ANA BERTI 55,20 24º Lugar 

23 JEAN LASTE FACHINI 54,00 25º Lugar 

26 FERNANDA GIOVANELLA BERTÉ 54,00 26º Lugar 

24 LIANI SOUTHIER 51,20 27º Lugar 

09 ISABEL MENEGHINI VALER FEIL 50,40 28º Lugar 
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Conforme item 11.1 do Edital, no prazo de 2 (dois) dias, será convocado, pela ordem, o primeiro colocado, 

para comprovar o atendimento das condições exigidas no Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 

Município e na lei específica que autoriza a contratação temporária e o atendimento dos requisitos do Edital. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 25 de maio de 2023. 

 

 

 

ANGELO ANTÔNIO BARBIERI 

Prefeito Municipal. 


